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Autos: 0000182-77.2014.8.16.0097 

  

 A União (Fazenda Nacional)  vem 

respeitosamente, por seu Procurador, visando o prosseguimento da 

presente execução f iscal, requerer digne-se Vossa Excelência de 

determinar a aval iação do imóvel penhorado (mov. 370 e 378) bem 

como autorizar que a exequente promova a venda por iniciat iva 

particular do imóvel, o que se dará por meio da plat aforma COMPREI 

desta Procuradoria.  

 
 P. deferimento 
 Maringá (PR), 15 de dezembro de 2025. 
 Sidney Castanho Scholtão  
 Procurador da Fazenda Nacional  
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PROJUDI - Processo: 0000182-77.2014.8.16.0097 - Ref. mov. 381.1 - Assinado digitalmente por Sidney Castanho Scholtao:36619329934
15/12/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição


